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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 23a SESSÃO ORDINÁRIA

11/07/2022 (segunda-feira) -  19h30
1o Período Legislativo -  2a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  Leitura e aprovação da Ata da 3a Sessão Solene, realizada no dia 10 de julho de 2022 e Ata 
da 6a Sessão Extraordinária, realizada no dia 4 de julho de 2022;

II -  Leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  Breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Arts. 98 a 101 do Regimento Interno)

2a DISCUSSÃO E VOTACÀO DO PROJETO DE LEI N° 036/2022, de autoria do Chefe do
Poder Executivo, que “Dispõe sobre o processo eleitoral de Diretor, Vice-diretor e Coordenador das 
Escolas Municipais de Piumhi, revogando a Lei Municipal n. 1.949/2010 e dá outras providências".

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 037/2022. de autoria do Chefe do
Poder Executivo, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de 
subvenção social e dá outras providências ” -  Lar São Francisco.

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO PÍl^EI N° 025/2022, de autoria dos Vereadores 
Fábio Henrique Novaes Ferreira, Carlos Leonel de O live\a,\)oão Marcos Macedo Silveira e Reinaldo
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dos Reis Silva, que “Institui no Município de Piumhi a Campanha permanente de conscientização 
sobre a Síndrome de Burnout e dá outras providências’’.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 066/2022, de autoria dos 
Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira 
e José Welington da Silva, os quais requerem a inclusão em regime de urgência especial do Projeto 
de Lei n° 041/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a liberação de 
recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social e dá outras providências”.

Em caso de aprovação do Requerimento, os Pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, da Comissão de Finanças e Orçamento e da Comissão de Serviços e Políticas Públicas 
Municipais, Urbanismo e Cidadania sobre o Projeto de Lei n° 041/2022 serão emitidos de forma 
verbal, individualmente, nos termos do inciso III, do art. 62 c/c art. 166 do Regimento Interno.

1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 041/2022, de autoria do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse 
de subvenção social e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 064/2022, de autoria da 
Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, a qual requer, após deliberação plenária, seja oficiado o 
Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para que sejam encaminhadas a esta Casa 
Legislativa Informações referentes à denúncia apresentada em 2019 relatando abusos e 
irregularidades nas despesas com diárias pagas pelo então Prefeito Adeberto José de Melo, (Deco), 
a saber: se o Município já foi notificado da decisão do TCE/MG, e quais as providências estão sendo 
ou serão adotadas no sentido de que ela seja cumprida pelo ex-Prefeito, devolvendo aos cofres 
públicos os valores da condenação decorrente do uso indevido e malversação do dinheiro público 
pago pelos nossos contribuintes, que são em sua maioria sacrificados financeiramente.

Entrega de Moção de Elogios e Aplausos:
- Ao senhor Prefeito Municipal de Piumhi -  Dr. Paulo César Vaz;
- À senhora Marlene de Souza Costa.

- Ofício n° 228/2022 -  A Câmara Municipal de Piumhi, através de seu Presidente Reinaldo dos 
Reis Silva e do Vereador João Marcos Macedo Silveira, tem a honra de convida os Senhores Nelson 
Soares de Melo e Luís Augusto Júnio Melo para participarem da 23a Sessão Ordinária que será 
realizada no dia 11/07/2022 (segunda-feira), às 19h30, na sede do Poder Legislativo, com a finalidade 
de explanar sobre o livro “Histórias de pessoas, s iperação”.

APÓS A ORDEM DO DIA
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TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Si 8 de julho de 2022.

REI IS SILVA
Presidente icipal de Piumhi

DECLARO, pa.ra os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data ia disoonlbilizacáo: 0 %  /  0 *1  l& Õ H l,

01L J M l

Página 3 de 4

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br

